
PORTARIA Nº 313 - PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO DIA 15.04.02, 

DISPONDO ACERCA DA DIVISÃO DE ATRIBUIÇÕES DAS PROMOTORIAS DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE DA CAPITAL 

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve determinar que os Representantes do Ministério Público que atuam junto às 

Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da comarca de Salvador, obedeçam a seguinte 
distribuição: 

1ª Promotoria de Justiça - Acompanhamento dos processos e audiências junto à 1ª Vara 
Especializada pelo processamento dos crimes contra crianças e adolescentes 

2ª Promotoria de Justiça - Atendimento às crianças e adolescentes vitimizados 
3ª Promotoria de Justiça - Atendimento aos adolescentes em conflito com a lei 
4ª Promotoria de Justiça - Garantia do Direito à Educação de qualidade, abrangendo todos os 
casos que envolvam este direito; interesses difusos na área infanto-juvenil, incluindo as reuniões 
realizadas em entidades públicas e privadas sobre a matéria; inspeções a entidades de 
atendimento à criança e ao adolescente 
5ª Promotoria de Justiça - Atendimento às crianças e adolescentes vitimizados 
6ª Promotoria de Justiça - Acompanhamento de processos e audiências junto à 1ª Vara da 
Infância e da Juventude 
7ª Promotoria de Justiça - Atendimento aos adolescentes em conflito com a lei 

 

Eu, Gildásio Galrão de Oliveira Neto, Secretário-Geral do Ministério Público, a subscrevi. 

 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, abril, 15, 2002 

 

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

 

 


